
INDICAÇÃO Nº 
1864
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à liberação de recursos, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para aquisição de um aparelho de Raio X, para Santa Casa de Misericórdia São Miguel do Município de Tabatinga.
JUSTIFICATIVA

A saúde é direito de todos e dever do Estado nos termos do art. 196 da Constituição Federal e 219 da Constituição Estadual, sendo relevância pública as ações e serviços realizados nesta área.

O município de Tabatinga possui muitas dificuldades, falta de investimentos e desemprego, assim como é precário também para atendimento nas questões de saúde da população, sendo assim necessita urgentemente de um aparelho de Raio X para a Santa Casa de Misericórdia São Miguel, para que esta possa proporcionar melhor atendimento da população.

Ante o exposto e atenta às necessidades da população de nosso Estado, é que apresentamos a presente indicação, na certeza de que o Senhor Governador do Estado saberá avaliar a importância da providência.

Sala das Sessões, em

Deputada Patrícia Lima - PR
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